
 

 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO 

 O Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo subsidiar aquisição de uniformes e vestimentas de 
proteção individual (EPIs)  destinados aos servidores públicos municipais, atendendo às demandas das 
diversas secretarias e autarquias. 

A medida visa garantir a identificação e padronização visual dos servidores, bem como a segurança e proteção 
daqueles que atuam em atividades com risco ocupacional. As vestimentas com faixas refletivas são 
consideradas EPIs quando utilizadas para aumentar a visibilidade e prevenir acidentes em ambientes externos 
ou de baixa luminosidade. 

O estudo observa os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e segurança, conforme a Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de segurança do trabalho. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de fornecimento de uniformes e vestimentas 
de proteção individual (EPIs) aos servidores públicos municipais, visando à identificação funcional, 
padronização visual e segurança no desempenho das atividades. 

Os itens solicitados abrangem tanto uniformes institucionais, voltados à apresentação e organização das 
equipes, quanto EPIs, destinados à proteção dos trabalhadores que atuam em condições que exigem maior 
visibilidade e segurança. 

A contratação busca garantir melhores condições de trabalho, segurança e imagem institucional, assegurando 
o cumprimento das normas de segurança e eficiência administrativa. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025, registrada no Plano 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)  ID 55 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS -  podendo ser 
acessado em: https://pncp.gov.br/app/pca/83074302000131/2025/1 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A licitante deverá atender a todas as exigências estabelecidas na legislação vigente, no edital e em seus 
anexos, observando rigorosamente as condições técnicas, prazos e especificações definidas para a execução 
do objeto. 

3.2. A contratação tem por finalidade o fornecimento de uniformes e vestimentas de proteção individual (EPIs) 
destinados aos servidores públicos municipais, observando critérios de qualidade, durabilidade, segurança e 
padronização visual. 

3.3. Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso e fabricação recente, confeccionados com tecidos 
de alta qualidade, resistentes ao desgaste, encolhimento, amarrotamento e desbotamento, proporcionando 
conforto térmico e liberdade de movimento aos usuários. 

3.4. As vestimentas classificadas como EPIs deverão atender integralmente às normas técnicas da ABNT 
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3.5. Os uniformes institucionais deverão ser confeccionados de forma padronizada, garantindo a identificação 
funcional dos servidores e a boa apresentação visual, estampa brasão do Município, com fidelidade às cores e 
proporções oficiais. 

3.6. Deverá ser assegurada garantia mínima de um mês contra defeitos de fabricação e realizada a 
substituição de itens irregulares no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sem ônus para a Administração 
e sem prejuízo à continuidade dos serviços públicos. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades foi elaborada com base nas informações repassadas pelos setores de Segurança 
do Trabalho e Recursos Humanos, que identificaram os servidores que necessitam de uniformes e vestimentas 
de proteção individual (EPIs) para o desempenho de suas atividades. 

As quantidades foram definidas considerando o número de servidores por função e o tipo de vestimenta 
utilizada, de acordo com as condições de trabalho e o risco ocupacional de cada setor. 

Além disso, foi analisada a Ata de Registro de Preços nº 75/2023, com início de vigência em 31/07/2023, 
referente à aquisição de uniformes aos servidores das Secretarias Municipais, a fim de subsidiar a verificação 
de compatibilidade e adequação dos quantitativos e especificações previamente adotados pela Administração. 

 

Trata-se de uma estimativa referencial, sujeita a ajustes conforme eventuais alterações no quadro de pessoal 
ou nas demandas das secretarias e autarquias municipais. 
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O objetivo é assegurar o fornecimento adequado e padronizado dos uniformes e EPIs, garantindo a segurança, 
identificação e boas condições de trabalho dos servidores públicos municipais. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANT 

1 

CAMISETA POLO, UNISSEX, MANGA 
CURTA, EM CAIXA DE MODELAGEM 
BÁSICA, CONFECCIONADA EM TECIDO 
PIQUET PA, COMPOSTO DE 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER; 
GRAMATURA 185G/M² COM TECNOLOGIA 
ANTIPILLING, COM GOLA PRONTA DE 
RIBANA 97% POLIÉSTER E 3% ELASTANO; 
COM LIMPEZA DE GOLA DE 8MM. O 
PUNHO DAS MANGAS DEVERÁ SER DO 
MESMO TECIDO DA GOLA, COM 01 
BOLSO NO LADO ESQUERDO DO PEITO 
COM BRASÃO ESTAMPADO NO PRÓPRIO 
BOLSO, NA COR CINZA, COR 
APROXIMADA PANTONE® 134303 TCX. 
NUMERAÇÃO DO PP AO EG. 

 
630235 unidade 200 

2 

CAMISETA UNISSEX COM MANGAS 
LONGAS , EM POLIVISCOSE: TECIDO 67% 
POLIÉSTER E 33% VISCOSE, FIO 30, 
COSTURA REFORÇADA DUPLA NA GOLA 
E OMBROS, COM BRASÃO ESTAMPADO 
NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO 
PEITO, , NA COR CINZA COR 
APROXIMADA Pantone® 134303 TCX - 
NUMERAÇÃO DO PP AO EG. 

600811 unidade 700 

3 

CAMISETA UNISSEX COM MANGAS 
CURTAS EM POLIVISCOSE TECIDO 67% 
POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COSTURA 
REFORÇADA DUPLA NA GOLA E 
OMBROS, COM BRASÃO ESTAMPADO NO 
LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, , 
NA COR CINZA COR APROXIMADA 
Pantone® 134303 TCX - NUMERAÇÃO DO 
PP AO EG. 

 
617440 unidade 1.200 

4 

CALÇA EM BRIM, 100% ALGODÃO, EM 
SARJA 31E COM ½ ELÁSTICO NA 
CINTURA, PASSANTES, ZÍPER, BOTÃO E 
02 BOLSOS NA PARTE DIANTEIRA E 02 
BOLSOS NA PARTE TRASEIRA.., NA COR 
CINZA COR APROXIMADA Pantone® 
134303 TCX -. COM UMA FAIXA REFLETIVA 
NA ALTURA DA PANTURRILHA. 
NUMERAÇÃO DO PP AO EG 

230492 unidade 1.300 

5 

BERMUDA EM BRIM, 100% ALGODÃO, 
SARJA 31E - COM ½ ELÁSTICO NA 
CINTURA, PASSANTES, ZÍPER, BOTÃO E 
02 BOLSOS NA PARTE DIANTEIRA E 02 

450333 unidade 200 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A realização do levantamento de mercado visa identificar a viabilidade técnica e econômica para o atendimento 
da demanda por uniformes destinados às secretarias da Prefeitura Municipal de Caçador. Esse levantamento 
considerou aspectos como oferta de fornecedores, aderência às normas técnicas, qualidade dos produtos, 
estimativa de preços e modelos de contratação disponíveis. 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 
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BOLSOS NA PARTE TRASEIRA. NA COR 
CINZA COR APROXIMADA Pantone® 
134303 TCX - COM UMA FAIXA REFLETIVA 
NA ALTURA DA COXA. NUMERAÇÃO PP 
AO EG 

6 

MACACÃO EM BRIM ,100% ALGODÃO, 
SARJA 31E, COM MANGAS LONGAS, 
CONFECCIONADOS COM BOTÕES NA 
PARTE FRONTAL, 03 BOLSOS NA PARTE 
DIANTEIRA E 02 BOLSOS NA PARTE 
TRASEIRA, COM BRASÃO BORDADO NA 
PARTE SUPERIOR ESQUERDA, . NA COR 
CINZA COR APROXIMADA Pantone® 
13-4303 TCX , COM FAIXAS REFLETIVAS NAS 
PERNAS NA  ALTURA DA PANTURRILHA, 
BRAÇOS NA ALTURA DO BÍCEPS/ANTEBRAÇO 
SUPERIOR E TÓRAX ALTURA DO PEITO,  
NUMERAÇÃO PP AO EG 

462233 unidade 300 

7 

JALECO EM MICROFIBRA COM MANGAS 
LONGAS NA COR AZUL ROYAL COR 
APROXIMADA Pantone® 19-3955 TCX COM 
BRASÃO ESTAMPADO NO LADO 
ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, COM 
UM BOLSO NA ALTURA DO PEITO AO 
LADO ESQUERDO E 02 BOLSOS NA 
PARTE INFERIOR DIANTEIRA E 
NUMERAÇÃO PP AO EG 

285432 unidade 100 

8 

JALECO EM MICROFIBRA COM MANGAS 
CURTAS COM BRASÃO ESTAMPADO NO 
LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
COM UM BOLSO NA ALTURA DO PEITO 
AO LADO ESQUERDO E 02 BOLSOS NA 
PARTE INFERIOR DIANTEIRA, NA COR 
AZUL ROYAL COR APROXIMADA Pantone® 
19-3955 TCX E NUMERAÇÃO PP AO EG 

380372 unidade 100 

9 

JALECO EM MICROFIBRA COM MANGAS 
LONGAS COM BRASÃO ESTAMPADO NO 
LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
COM UM BOLSO NA ALTURA DO PEITO 
AO LADO ESQUERDO E 02 BOLSOS NA 
PARTE INFERIOR DIANTEIRA , NA COR 
BRANCA  ,E NUMERAÇÃO PP AO EG 

285432 unidade 200 
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●​ Aquisição por meio de consórcios públicos (ex: CINCATARINA);​
 

●​ Compra direta com fornecedores locais/regionais;​
 

●​ Licitação com adoção do sistema de registro de preços.​
 

Após criteriosa análise, concluiu-se que a realização de licitação com adoção do sistema de registro de preços 
é a alternativa mais adequada e vantajosa, pelas razões a seguir: 

●​ Consórcios Públicos: Embora o Consórcio CINCATARINA costume proporcionar eficiência 
administrativa e economia de escala, o catálogo atual do consórcio não contempla os modelos e 
especificações técnicas de uniformes necessários para as atividades operacionais das Secretarias 
demandantes, inviabilizando essa forma de contratação.​
 

●​ Compra Direta: Considerando o valor estimado global da contratação e a necessidade de fornecimento 
contínuo e reposições periódicas, a aquisição direta com fornecedor não atende aos requisitos legais e 
operacionais, além de não garantir os princípios de isonomia e competitividade.​
 

●​ Licitação com sistema de registro de preços: Essa modalidade permite que a Administração registre os 
preços junto aos fornecedores vencedores e realize as aquisições conforme a necessidade real 
durante a vigência da ata. Isso proporciona maior planejamento, economia e flexibilidade na gestão 
dos recursos públicos, especialmente em contratações que envolvem itens com tamanhos variados e 
reposição frequente, como é o caso dos uniformes.​
 

Além disso, a licitação com sistema de registro de preços oferece: 

●​ Ampla concorrência, com igualdade de condições entre os licitantes;​
 

●​ Seleção da proposta mais vantajosa, conforme critérios técnicos e econômicos;​
 

●​ Garantia de fornecimento de uniformes com especificações padronizadas, incluindo tecidos de alta 
resistência, costura reforçada, faixas refletivas e materiais adequados às normas de segurança do 
trabalho (NR-06) e demais regulamentações técnicas;​
 

●​ Agilidade e eficiência na reposição dos itens, conforme a necessidade operacional de cada setor.​
 

Dessa forma, com base no levantamento de mercado realizado, a Administração Municipal de Caçador opta 
pela abertura de procedimento licitatório, com adoção do sistema de registro de preços, por ser a solução que 
melhor atende aos princípios da economicidade, eficiência, transparência e planejamento previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 233.950,00 (Duzentos e trinta e três mil, novecentos 
e cinquenta reais), correspondente ao(s) item(ns) que compõem o objeto. 

O valor estimado foi apurado em conformidade com o Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando 
parâmetros técnicos e econômicos adequados, com base nas seguintes fontes de pesquisa: 

I. Contratações similares realizadas por outros entes públicos, em execução ou concluídas nos últimos 180 
(cento e oitenta) dias;​
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 II. Pesquisas publicadas em mídias especializadas e sítios eletrônicos de referência do setor;​
 III. Cotações obtidas junto a fornecedores, observando-se que as datas das pesquisas não ultrapassam seis 
meses de diferença entre si. 

As informações obtidas foram analisadas criticamente, excluindo-se valores que destoassem da média de 
mercado. A partir dos dados válidos, elaborou-se a média aritmética simples para definição do preço máximo 
aceitável, de forma a garantir a economicidade e a coerência com os preços praticados. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação para aquisição de uniformes e vestimentas de proteção individual (EPIs) para os servidores 
públicos do Município de Caçador será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade Registro de 
Preços. 

Uma das principais vantagens do Sistema de Registro de Preços é a economia de escala, uma vez que permite 
a consolidação de diversas demandas em um único procedimento licitatório. Essa prática amplia o poder de 
negociação da Administração, resultando em melhores condições comerciais, tanto em termos de preços 
quanto de prazos de entrega. Além disso, contribui para a redução de custos administrativos, pois evita a 
repetição de processos licitatórios para demandas semelhantes ao longo do exercício, otimizando o tempo e os 
esforços das equipes técnicas e administrativas. 

Outra vantagem significativa é a flexibilidade na execução orçamentária. Por meio do Registro de Preços, a 
Administração poderá adquirir os bens de forma parcelada, conforme a necessidade, respeitando a 
disponibilidade orçamentária e evitando a formação de estoques desnecessários. Essa sistemática favorece o 
planejamento eficiente e o uso racional dos recursos públicos, especialmente em setores com demandas 
sazonais ou variáveis. 

A execução da Ata de Registro de Preços seguirá um fluxo padronizado, iniciando-se com o pedido formal de 
fornecimento por parte de cada órgão ou secretaria municipal. Após a solicitação, será emitida a Nota de 
Empenho, formalizando a requisição. A entrega dos uniformes e EPIs será realizada de forma parcelada e 
conforme a demanda, garantindo que os servidores recebam os itens no prazo adequado. 

Os produtos serão entregues diretamente nas dependências dos órgãos solicitantes e deverão atender 
integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. Os prazos de 
entrega serão definidos de modo a evitar atrasos que possam comprometer a continuidade dos serviços 
municipais. A conferência dos materiais será realizada pelos setores requisitantes, que verificarão a 
conformidade das quantidades e da qualidade dos itens entregues. Em caso de divergência, será emitido 
Termo de Recusa, cabendo à empresa contratada providenciar a substituição dentro do prazo estabelecido. 

A fiscalização da execução contratual será realizada por servidores designados, responsáveis por acompanhar 
as entregas, verificar o cumprimento dos prazos e assegurar que os produtos estejam de acordo com as 
especificações. O descumprimento de obrigações poderá acarretar a aplicação de penalidades à contratada, 
incluindo advertências, multas ou até a rescisão do contrato. A empresa fornecedora deverá, ainda, garantir a 
qualidade e durabilidade dos uniformes e EPIs, efetuando as reposições necessárias em caso de defeitos de 
fabricação. 

Dessa forma, a contratação de uniformes e EPIs para os servidores do Município de Caçador está estruturada 
de modo a assegurar eficiência, transparência e conformidade legal, garantindo que os servidores disponham 
dos materiais adequados para a identificação, padronização e segurança no desempenho de suas funções. O 
modelo adotado busca otimizar a aplicação dos recursos públicos e assegurar a continuidade dos serviços 
prestados à população. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento da licitação e o julgamento por item foram adotados em observância aos princípios e diretrizes 
estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, com o objetivo de garantir maior competitividade, eficiência e 
economicidade à Administração Pública do Município de Caçador. 

Conforme o disposto no art. 40, inciso V, alínea “b”, da referida Lei, a Administração deve promover o 
fracionamento da contratação sempre que o parcelamento for técnica e economicamente viável, de modo a 
permitir a ampliação da participação de fornecedores e o fortalecimento da competitividade no certame. 

No caso da aquisição de uniformes e vestimentas de proteção individual (EPIs), o parcelamento se justifica 
pela diversidade de especificações técnicas e demandas apresentadas pelos diferentes órgãos e secretarias 
municipais. Tal medida assegura que cada item seja contratado de forma individualizada, permitindo que a 
Administração obtenha a melhor proposta para cada categoria de produto, atendendo de forma mais precisa e 
vantajosa ao interesse público. 

A adoção desse modelo evita a concentração da contratação em um único fornecedor, promovendo ampla 
disputa entre os participantes e possibilitando melhores condições comerciais, tanto em termos de preço 
quanto de qualidade. Considerando a variedade de itens solicitados — como camisetas, jalecos, calças 
operacionais, e demais vestimentas de proteção, a aquisição por item permite que empresas especializadas 
em determinados segmentos participem do processo licitatório, ampliando a concorrência e garantindo 
produtos adequados às necessidades específicas de cada setor da Administração. 

Essa sistemática também reduz o risco de contratação inadequada, pois possibilita que cada item seja avaliado 
e adjudicado de acordo com a melhor proposta técnica e econômica disponível, evitando a dependência de um 
único fornecedor que, eventualmente, não ofereça a melhor solução para todos os itens. 

Dessa forma, o parcelamento da licitação e o julgamento por item estão plenamente alinhados aos preceitos da 
Lei nº 14.133/2021, assegurando competitividade, economicidade e eficiência na contratação. A adoção dessas 
medidas viabiliza a obtenção de melhores condições de preço e qualidade, fomenta a participação de micro e 
pequenas empresas locais e regionais e garante que os uniformes e vestimentas de proteção individual (EPIs) 
adquiridos atendam de maneira plena e segura às necessidades dos órgãos municipais. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 A presente contratação tem como resultado pretendido a aquisição de uniformes e vestimentas de proteção 
individual (EPIs) destinados aos servidores públicos municipais, de forma a promover padronização visual, 
identificação funcional e segurança no desempenho das atividades realizadas pelos diferentes órgãos e 
secretarias do Município de Caçador. 

Com a efetiva execução da contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

9.1.1. Garantir a uniformização e identificação dos servidores municipais, especialmente por meio das 
camisas polo destinadas à Secretaria de Administração, reforçando a imagem institucional e a boa 
apresentação junto à comunidade; 

9.1.2. Proporcionar melhores condições de trabalho e segurança, especialmente aos servidores que 
desempenham atividades em ambientes externos, de risco ou que exijam visibilidade e proteção 
adicional; 

9.1.3. Assegurar o cumprimento das normas de segurança e das obrigações trabalhistas referentes ao 
fornecimento de EPIs e vestimentas adequadas; 
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9.1.4. Promover a valorização e o bem-estar dos servidores, contribuindo para um ambiente de 
trabalho mais organizado, confortável e seguro; 

9.1.5. Garantir a eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos, por meio da 
centralização da demanda em um único processo licitatório, na modalidade Registro de Preços; 

9.1.6. Possibilitar o planejamento e a aquisição parcelada dos itens, conforme a necessidade dos 
órgãos municipais, evitando desperdícios e otimizando o uso do orçamento público; 

9.1.7. Assegurar a entrega de produtos de qualidade, com durabilidade, conforto e adequação às 
funções desempenhadas; 

9.1.8. Fomentar a participação de empresas locais e regionais, contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e o fortalecimento do comércio local. 

Assim, a contratação contribuirá diretamente para o aprimoramento das condições de trabalho, da imagem 
institucional e da eficiência administrativa do Município, refletindo positivamente na prestação dos serviços 
públicos à população de Caçador. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se aplica. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se aplica 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Em conformidade com o Art. 18, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, o planejamento das contratações 
públicas deve considerar os possíveis impactos ambientais decorrentes das atividades contratadas e as 
respectivas medidas mitigadoras. 

12.2. No caso da aquisição de uniformes e vestimentas de proteção individual (EPIs), os impactos ambientais 
podem estar relacionados ao descarte inadequado de resíduos sólidos provenientes das embalagens (papelão, 
plásticos e outros materiais). Para minimizar tais impactos, recomenda-se que esses resíduos sejam 
destinados aos coletores seletivos disponíveis nas unidades administrativas municipais ou encaminhados a 
pontos de coleta específicos logo após o descarte. 

12.3. Impactos Ambientais Identificados 

   12.3.1. A confecção de uniformes e EPIs pode gerar impactos negativos, como consumo elevado de água e 
energia, utilização de produtos químicos e geração de resíduos têxteis.​
   12.3.2.. O uso de tecidos sintéticos (como poliéster) está associado à emissão de gases de efeito estufa 
durante sua produção.​
    12.3.3. O transporte dos produtos desde a origem até o destino final contribui para a emissão de poluentes 
atmosféricos. 

12.4. Medidas de Mitigação dos Impactos Ambientais 

12.4.1. Durabilidade e qualidade: Priorizar uniformes e EPIs confeccionados com materiais de boa qualidade, 
que possuam maior vida útil e resistência, reduzindo a necessidade de reposições frequentes.​
12.4.2. Processos sustentáveis: Sempre que possível, optar por fornecedores que utilizem processos 
produtivos sustentáveis e matérias-primas com menor impacto ambiental.​
12.4.3. Descarte consciente: As embalagens e resíduos gerados devem ser encaminhados à coleta seletiva, 
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evitando o envio a aterros sanitários.​
12.4.4 .Reutilização e reaproveitamento: Promover o reaproveitamento de peças em bom estado e o correto 
descarte de uniformes e EPIs inservíveis.​
12.4.5. Conscientização: Incentivar boas práticas de sustentabilidade entre os servidores quanto ao uso e 
descarte adequado dos uniformes e EPIs. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Verifica-se que a presente aquisição atende adequadamente às demandas apresentadas pelas 
secretarias e autarquias municipais, sendo os benefícios esperados compatíveis com os custos estimados e os 
riscos considerados administráveis. 

13.2. Com base nas informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, conclui-se que o Pregão 
Eletrônico mostra-se tecnicamente viável para a contratação, por se tratar de bens comuns, amplamente 
disponíveis no mercado e passíveis de especificação objetiva. 

13.3. O objeto consiste no Registro de Preços para aquisição de uniformes e vestimentas de proteção 
individual (EPIs) destinados aos servidores públicos municipais, visando à identificação funcional, padronização 
visual e segurança no desempenho das atividades. 

Caçador, 06 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Neide Menegotto 
Assistente Administrativo 
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